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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA  DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA  Nº 045/18, DE 28 DE AGOSTO DE 2018

Nomear o servidor GLEYDSON MACEDO
BATISTA

A SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conforme
art.  5º do Decreto nº 10741, de 6 de março de 2002 e,

Considerando teor do memo nº 209/18/DUASE/SASC,

R E S O L V E:

 Art. 1º  Nomear o servidor GLEYDSON MACEDO BATISTA,
Coordenador do Centro Educacional Internação Provisória – CEIP,
CPF nº 665.554.503-04, matrícula nº 206686-6,  como Tomador de
Suprimento de Fundos da mesma Unidade Operacional, até ulterior
deliberação.

Art. 2º Esta Portaria  entrará  em vigor  na  data   de  sua
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
Secretária

PORTARIA  Nº 046/18, DE 28 DE AGOSTO DE 2018

Nomear a servidora MARIA ALICE DE
SANTANA RESENDE

A SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conforme
art.  5º do Decreto nº 10741, de 6 de março de 2002 e,

Considerando teor do memo nº 031/2018,

R E S O L V E:

 Art. 1º  Nomear a servidora MARIA ALICE DE SANTANA
RESENDE,  Coordenadora do Casa de Acolhimento Feminino, CPF nº
741.523.193-72, matrícula nº 330528-7,  como Tomador de Suprimento
de Fundos da mesma Unidade Operacional, até ulterior deliberação.

Art. 2º Esta Portaria  entrará  em vigor  na  data   de  sua
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
Secretária

PORTARIA  Nº 047/18, DE 28 DE AGOSTO DE 2018

Nomear a servidora JOSEANE GOMES
SANTOS BORGES

A SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conforme
art.  5º do Decreto nº 10741, de 6 de março de 2002 e,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EST ADUAL  DO PIAUÍ - FUESPI

UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - PRAD
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Of.  138

Considerando teor do Processo nº AA.001.1.0010019/18-46,

R E S O L V E:

 Art. 1º  Nomear a servidora JOSEANE GOMES SANTOS
BORGES, Coordenadora de Enfrentamento à Homofobia, CPF nº
004.907.493-80, matrícula nº 289504-8,  como Tomador de Suprimento
de Fundos da Unidade de Direitos Humanos - UDH, até ulterior
deliberação.

Art. 2º Esta Portaria  entrará  em vigor  na  data   de  sua
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
Secretária
Of.  867
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

PORTARIA  N° 61, de 27 de Agosto  de 2018

O DIRET OR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem
manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos
contratos celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos
Fiscais Contratuais são: I- Zelar pelo efetivo cumprimento das
obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados;
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadas;

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores TERESA VIEIRA LIMA , CPF
106.178.333-20, MATRICULA 020.890-6, como fiscal titular do seguinte
contrato:

Contrato nº 062/18: PRO RAD CONSULTORES EM
RÁDIO PROTEÇÃO S/S LTDA

                Art. 2º -   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

               Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
DIRETOR GERAL-MDER

PORTARIA MDER/GAB. N. º  62

TERESINA(PI), 27 de Agosto de 2018.

O DIRET OR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO  que os órgãos públicos devem
manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos
contratos celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos
Fiscais Contratuais são: I- Zelar pelo efetivo cumprimento das
obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar a servidora VALÉRIA  REVERDOSA DA CRUZ E
SILVA , Matrícula nº 165142-X e CPF nº 439.224.303-68, como fiscal
titular dos seguinte contrato:

Contrato Nº 60/2018: firmado com a empresa C. L. BESERRA
& CIA LTDA;

                Ar t. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

PORTARIA MDER/GAB. N. º  063       T

ERESINA(PI), 27 de Agosto de 2018.

O DIRET OR GERAL  DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO  que os órgãos públicos devem
manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos
contratos celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos
Fiscais Contratuais são: I- Zelar pelo efetivo cumprimento das
obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;
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III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

Art.1º - Designar a servidora SHEYLLA  JENNIFER DE ALENCAR
ARRAIS BAIA , Matrícula nº 230.273-0 e CPF nº 453.916.023-00, como
fiscal titular do seguinte contrato:

    Contrato nº 127/2017: firmado com a empresa ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;

               Ar t. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

PORTARIA  MDER/GAB. N. º  064

TERESINA(PI), 27 de Agosto de 2018.

O DIRET OR GERAL DA MATERNIDADE DONA  EVANGELINA
ROSA-MDER , no uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO , necessidade de cumprimento ao
disposto no art. 3º da Lei Nº 8.666/9, especialmente no que tange à
obediência aos princípios basilares da Administração Pública, da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
probidade administrativa e, sobretudo, neste caso, do princípio da
publicidade dos atos administrativos;

CONSIDERANDO, imposição do art. 15, §8º da Lei 8.666/93
em que estabelece a instituição de uma comissão para recebimento de
material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei,
para a modalidade de convite, que deverá ser confiado a uma comissão
de, no mínimo, 3 (três) membros.

CONSIDERANDO, determinação do art. 73, incisos I e II,
suas alinhas “a” e “b”, além de seus §1º, § 2º, §3º e §4, da referida Lei
de Licitações, no que for pertinente ao objeto contratado;

RESOLVE:

Art. 1º - . Instituir Comissão Para Recebimento de Objeto com valor
superior a R$ 80.000 (oitenta mil reais) do Contrato n° 127/17, firmado
com a empresa ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA , cujo objeto é Material Médico Hospitalar.

Art. 2º  - Designar para procedê-la, os seguintes servidores: Sheylla
Jennifer De Alencar Arrais Baia - Presidente; Alexandre José Castro
de Oliveira, CPF. 628.798.983-15 – Secretário; - Francisco Amado Lisboa,
CPF. 131.309.273-87 (Membros);

Ar t. 3º -  A Comissão deverá verificar se a entrega de materiais
(qualitativos e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o
instrumento contratual e assinará Termo Circunstanciado atestando

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  GAB. Nº 042/2018    Teresina, 31 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora TÂNIA MARIA SERRA DE JESUS
NOLÊTO, mat. nº 174130-6, auditora fiscal ambiental, para, em
observância à legislação vigente, atuar como Suplente de fiscal dos
Contratos abaixo relacionados, nos impedimentos da titular
GRATTYELLE BIANKA  TELES FERREIRA – mat. nº 174127-6,
celebrados entre a SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ, dos consultores regidos pelas
regras do Banco Mundial e subsidiariamente a Lei 8.666/93.

- SOLANGE HARUE NARITA VILARINHO DA SILVA,
Contrato nº 19/2018.
- SAMUEL CAMPELO DE VASCONCELOS MAIA, Contrato
18/2018.
- NATANAEL DE ARAUJO DA SILVA, Contrato nº 17/2018.
   - MARIA TERESA BARRADAS CASTRO, Contrato nº 16/
2018.
 - MARCO AURELIO DA SILVA LIRA FILHO, Contrato nº 15/
2018.
 - MARCELINO BRITO DA SILVA, Contrato nº 14/2018.
 - HANDERSON FERNANDO NUNES MOURA, Contrato nº
13/2018.
 - CATHARINA TEIXEIRA CORTEZ, Contrato nº 12/2018.
  - BRUNO BRITO DA SILVA, Contrato nº 11/2018.
- HERBESSON SALES DE SOUSA, Contrato nº 06/2018
 - MICHELLE ALVES DINIZ GOMES, Contrato nº 05/2018
- DANILO DE SOUSA LOPES, CONTRATO nº 04/2018.

2º - Fica sem efeito a PORTARIA GAB. Nº 039/2018, de 27/08/
2018, publicada no DOE Nº 162, fls. 06, de 29/08/2018.

3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

ROBÉRIO ASLAY DE ARAÚJO BARROS
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of.  598

a adequação do objeto ou recusar-se-á a recebê-los caso verifique
vícios, defeitos ou incorreções com os termos contratuais;

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of.  687
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COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZEER – CDSOL

PORTARIA Nº 091/2018-GAB    Teresina(PI), 30 de Agosto de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL
E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições legais, e com base
no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí e:

EMPRESA: JCF ENTRETENIMENTOS ARTISTICOS LTDA

CONTRATO: Nº 14/2018-INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 264/2018

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25,III, Lei 8.666/93, de 21/06/93.

OBJETO: Contratação de empresa para Apresentação artística de
shows das atrações musicais: Reisinho e Maclaine e banda Donna
Fulô, para o público durante o evento Arraial do Potycabana, em
Teresina-PI, a se realizar no dia 09.06.2018.

VIGÊNCIA : 31/12/2018.
FISCAL TITULAR : JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA DO
AMARAL-Matrícula 322803-7

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA  DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

PORTARIA Nº 092/2018-GAB       Teresina(PI), 30 de Agosto de 2018.

A COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições
legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí e:

EMPRESA: PACHECO & PACHECO DISC JOCKEY LTDA.

CONTRATO: Nº 14-A/2018-INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 263/2018

FUNDAMENTAÇÃO:  Lei 8.666/93, de 21/06/93.

OBJETO: Contratação de empresa para Apresentação artística de
shows das atrações musicais: Dj Claudio Lima, Banda GPS, João
Velloso e banda e Noda de Caju, para o público durante o evento
Arraial do Potycabana, em Teresina-PI, a se realizar no dia 09.06.2018

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA GSF Nº 208/2018               Teresina-PI, 31 de agosto de 2018.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista solicitação constante no
MEMO/CSD/Nº. 012/2018, datado de 28/08/2018, e considerando o que
dispõe o art.166, da Lei Complementar nº.13/94, de 03/01/1994,

RESOLVE:

Prorrogar por 30(trinta) dias, os efeitos da Portaria GSF nº.164/
2018, de 02/08/2018, publicada no D.O.E nº.146, datado de 03/08/2018,
com a finalidade de concluir os trabalhos atribuídos a Comissão de
Sindicância Investigatória, em processo nº.1002.002.00154/2018-2.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Antônio Luiz Soares Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Of.  233

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA

PORTARIA Nº. 032/2018-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da
Governadoria do Estado do Piauí, no uso
das atribuições legais que lhe confere
Inciso IV do art. 3º do Regulamento,
aprovado pelo Decreto nº. 8. 553, de 11
de fevereiro/ 1992.

RESOLVE, exonerar o 2º SGT NVRR RGPM 105705822-2
Eliaquim  Matos, Mat. 291804-8 por haver cessado, de ofício, sua
convocação ao serviço ativo da Polícia Militar do Piauí e não mais
prestar serviços a este Gabinete Militar da Governadoria, conforme
Decreto Nº 17.907 de 29 de agosto de 2018 e o SD RGPM 10.13450-05
Marcyelthon dos Santos Silva, Mat . 160481-3, em virtude de seu
falecimento no dia 24 de agosto de 2018, com efeitos a partir de 01 de
setembro de 2018.

Publique-se,
Cumpra-se.

Palácio de Karnak em Teresina (PI), 30 de agosto de 2018.
Of.  225

VIGÊNCIA : 31/12/2018.

FISCAL TITULAR : JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA DO
AMARAL-Matrícula 322803-7

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA  DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

Of.  577
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PORTARIA nº 009/2018                Teresina - PI, 31 de agosto de 2018.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I – Designar LARA CIBELE FALCAO AVELINO ALVES DE
LIMA, matrícula nº 330595-3 para responder pela cargo de
Presidente da Fundação Rádio e Televisão Educativa do Piauí, em
substituição, HUMBER TO COELHO SILVA, matrícula nº 287332-
0, no período 01 de setembro de 2018 a 30 de setembro de 2018.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE

HUMBERTO COELHO SILVA
Presidente

PORTARIA nº 010/201                  Teresina - PI, 31 de agosto de 2018.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I – Designar JOSE EUDES DE OLIVEIRA PEREIRA,
matrícula nº 001855-4 para responder pela Direção Administrativa
e Financeira, em substituição, RAIMUNDO ERNALDO GOMES
VALE, matrícula nº 287570-5, no período 01 de setembro de 2018 a
30 de setembro de 2018.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE

HUMBERTO COELHO SILVA
Presidente

Of. 236

PORTARIA  Nº   58 /2018

Substitui membro da Comissão    para
condução do processo de  Tomada de
Contas Especial para os fins que
menciona.

O Secretário, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico e Tecnológico, no uso de suas atribuições e de
conformidade com o Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí (Resolução nº13/2011) e a Instrução Normativa nº
03, de 02 de outubro de 2012, da Controladoria Geral de Estado -
CGE/PI,

Resolve:

I – Substituir a servidora VANESSA OLIVEIRA SILVA,
Coordenadora de Micro e Pequenas Empresas, CPF 015.240.683-22,
matrícula 318.640-7; na comissão para condução da Tomada de
Contas Especial instaurada através do Ato de Instauração AIN nº
01/2018/200101, processo nº AA.152.000417/18-66, com vistas a
apuração dos fatos, identificação  dos  responsáveis  e  quantificação

do dano,  bem  como  de  elaboração  de  relatório conclusivo,  nos
termos do art. 68 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado
do Piauí e em conformidade com o Manual de Procedimentos de
Tomada de Contas Especial da Controladoria Geral do Estado do
Piauí, pela Servidora LAYSE LEAL BRITO, Coordenadora de
Programas Especiais, CPF 022.661.183-31, matrícula 322380-9;

II – Esta Portaria altera a Portaria SEDET 017/2018 de 25 de
Junho de 2018, publicada no Diário Oficial N° 126 de 06 de Julho de
2018 pág. 14.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
V - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 30 de Agosto de 2018.

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico

PORTARIA  Nº  59/2018

Designar servidora para condução do
processo de Tomada de Contas Especial
para os fins que menciona.

Designar servidora para condução do processo de Tomada
de Contas Especial para os fins que menciona.

O Secretário, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico e Tecnológico, no uso de suas atribuições e de
conformidade com o Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Piauí (Resolução nº13/2011) e a Instrução Normativa nº
03, de 02 de outubro de 2012, da Controladoria Geral de Estado-CGE/
PI,

Resolve:

I – Designar a servidora LAYSE LEAL BRITO, Coordenadora
de Programas Especiais, CPF 022.661.183-31, matrícula 322380-9,
lotada na SEDET, para   condução   da   Tomada   de   Contas   Especial
instaurada   através   do   AIN nº 01/2018/200101, processo nº
AA.152.000417/18-66, com   vistas   a   apuração   dos   fatos,
identificação dos responsáveis e quantificação do dano, bem como
de elaboração de relatório conclusivo, nos  termos do  art.  68 da Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e em
conformidade com o Manual de Procedimentos de Tomada de Contas
Especial da Controladoria Geral do Estado do Piauí.

II – Os trabalhos de que trata o inciso I deverão ser concluídos
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data do
Ato de Instauração da TCE (AIN) e encaminhado à  CGE/PI  e,  após
certificação  das  contas,  devolvido  ao  titular  da SEDET para as
providências de que tratam o art. 94 da Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado do Piauí e o disposto no Ofício TCE Nº 2.788/2018-
DP.

III – Esta Portaria revoga a Portaria SEDET 018/2018 de 25 de
Junho de 2018, publicada no Diário Oficial N° 126 de 06 de Julho de
2018 pág. 14.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
V - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 30 de Agosto de 2018.

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico

Of. 652
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TERMO DE ERRATA

PORTARIA Nº 063/2018 – QUE DESIGNA COMISSÃO DA AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA DA COMUNIDADE
QUILOMBOLA DE PIRIPIRI – PROC. ADMINISTRATIVO Nº
AA.071.1.005117/18-01

A Portaria Nº 063/2018, sofrerá alteração conforme segue: 01
- ONDE SE LÊ -  Ar t. 1º - Designar os servidores JOSÉ GASTÃO
BELO FERREIRA, Procurador Autárquico, JOSEMAR ANTÔNIO
BORGES DA SILVA, Engenheiro Agrimensor e CLARECEINDA  DE
ARAÚJO MOURA JESUINO, Técnica de Nível Médio, para compor
a COMISSÃO ESPECIAL  PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINA TÓRIA  ADMINISTRA TIVA, sob a presidência do
primeiro, objetivando regularizar o imóvel abaixo relacionado, no
município de PIRIPIRI/PI , tudo nos termos do Art. 8º da Lei Estadual
Nº6.709/2015; DEVE SE LÊ -  Ar t. 1º - Designar os servidores JOSÉ
GASTÃO BELO FERREIRA, Procurador Autárquico, PRISCILA
KAREN SIL VA TORRES, Engenheiro Agrimensor e THIAGO CRUZ
PEREIRA, Digitador, para compor a COMISSÃO ESPECIAL  PARA
PROMOVER AÇÃO DISCRIMINA TÓRIA ADMINISTRA TIVA, sob
a presidência do primeiro, objetivando regularizar o imóvel abaixo
relacionado, no município de PIRIPIRI/PI , tudo nos termos do Art.
8º da Lei Estadual Nº 6.709/2015;. Ficam mantidas as demais condições
da Portaria nº 063/2018.

Teresina, 30 de agosto de 2018.

Herbert Buenos Air es de Carvalho
DIRETOR GERAL DO INTERPI

Of. 434

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

GABINETE DO PROCURADOR GERAL  ADJUNTO PARA
ASSUNTOS ADMINISTRA TIV OS

EXTRATO DA PORTARIA Nº 218, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
O PROCURADOR GERAL ADJUNTO PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, RESOLVE:

Portaria nº 218 de 29 de agosto de 2018 – Admitir no quadro de
estagiários da Procuradoria Geral do Estado, as acadêmicas em
CIÊNCIAS CONTÁBEIS E ADMINISTRAÇÃO, ALINE ARAÚJO
GOMES ALMEIDA  RIBEIRO  e JACYLLA  NATHALIA  VIANA
SOARES, em razão de aprovação em teste seletivo, pelo período de
01 (um) ano, a partir de 03/09/2018.

FERNANDO EULÁLIO NUNES
Procurador Geral Adjunto Para

Assuntos Administrativos
Of. 1201

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

ERRATA DE EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Nº DA PUBLICAÇÃO: 159, fl. 27, de sexta-feira, 24 de agosto de
2018. Nº DO PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.337.1.000781/
18-99. Referente ao 1º Termo Aditivo do Contrato Nº : 35/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
MÃO DE OBRA. Onde se lê: “Valor: R$ 1.044.817,92, referente a 12
meses, sendo 383.099,88 impacto previsto para 2018 e R$ 87.068,16
custo mensal.”. Leia-se: “Valor: R$ 383.099,88 (trezentos e oitenta
e três mil, noventa e nove reais e oitenta e oito centavos)” e Onde se
lê: “CNPJ da Contratada: 10.659.9247/0001-91”. Leia-se: “CNPJ da
Contratada: 10.659.927/0001-91”. Por erro de digitação.

Teresina-PI, 30 de agosto de 2018.

JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO FILHO
PRESIDENTE DA FUNDESPI

Of. 853

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI

Of. 186

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR
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EXTRATOS DE CONTRATOS

ATO: CONTRATO Nº 41/2018 - SETRANS/PI
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí -
SETRANS-PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADA: C.C.R. DE ASSUNÇÃO MACEDO-ME (CNPJ nº
14.443.174/0001-33).
OBJETO CONTRATUAL: PAVIMENTAÇÃO DE CALÇAMENTO EM
PARALELEPÍPEDO (474,00 m²) NA ZONA URBANA DO MUNICÍ-
PIO DE PEDRO LAURENTINO - PI.
LICITAÇÃO: CARTA CONVITE N° 02/2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 73.971,64. Classificação Orçamen-
tária 46.101.26.782.0020.1169. Natureza da Despesa 44.90.51. Fonte de
Recursos: 100.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2018.
DATA DE ASSINATURA: 24/08/2018
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Contratante, e
Carla Caroline Rosado De Assunção Macedo, pela Contratada.

ATO: CONTRATO Nº 43/2018 - SETRANS/PI
CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí -
SETRANS-PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADA: C.C.R. DE ASSUNÇÃO MACEDO-ME (CNPJ nº
14.443.174/0001-33).
OBJETO CONTRATUAL: PAVIMENTAÇÃO DE CALÇAMENTO EM
PARALELEPÍPEDO NO POVOADO SANTA MARIA DO CANTO
(1.080,00 M² de extensão) NO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DO
FIDALGO/PI.
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n° 09/2017
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 147.042,83 Classificação Orça-
mentária 46.101.26.782.0020.1169. Natureza da Despesa 44.90.51. Fon-
te de Recursos: 100.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2018.
DATA DE ASSINATURA: 24/08/2018
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Contratante, e
Carla Caroline Rosado De Assunção Macedo, pela Contratada.

Of. 684

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
DO CONTRATO Nº 021/2018 – CPL/PMPI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. AA.002.1.008602/18
REFERÊNCIA:  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2018 – CPL-PMPI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA PARA O HELICOPTERO ROBINSON 44-II.
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44
CONTRATADA : HELIFOR COMÉRCIO E SERVIÇOS
AERONAUTICOS LTDA, CNPJ N° 11.235.859/0001-04
VIGÊNCIA: PRAZO DE 180 DIAS CONTADOS DA DATA DE
ASSINATURA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31.08.2018 a 26.02.2019, PODENDO SER
ANTECIPADO.
DATA DE ASSINATURA: 31 DE AGOSTO DE 2018.
VALOR DO CONTRATO: R$ 44.206,30 (QUARENTA E QUATRO
MIL  E DUZENTOS E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1080- AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO
DA FROTA DE VEÍCULOS DA PMPI
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39- SERVIÇOS DE TERCEIRO-
PESSOA JURIDICA
FONTE DOS RECURSOS: 10- RECURSO DE CONVÊNIO
CORRENTE
SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO  – CEL PM –
COMANDANTE GERAL DA PMPI; E JOSÉ FILHO PEREIRA
MENDES REPRESENTANTE LEGAL.

Of. 313

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 014/2017

CONTRATANTE:  Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
CNPJ: N° 08.839.135/0001-57.
CONTRATADA : R.F.C. Carvalho-ME.
CNPJ: Nº 13.912.374/0001-25.
OBJETO:  Constitui objeto deste termo aditivo: 1) prorrogar a
vigência do Contrato nº 014/2017, estabelecida na sua Cláusula
Décima Terceira por mais 12 (doze) meses, com efeitos a contar de
07.08.2018; 2) reduzir os valores totais mensal e anual, constantes do
segundo quadro da Cláusula Terceira, para R$ 3.160,00 (três mil e
cento e sessenta reais) e R$ 37.920,00 (trinta e sete mil e novecentos
e vinte reais), respectivamente, conforme recomenda o Parecer NS-
CGE/SEADPREV Nº 064/2018 e o Parecer PGE/PLC Nº 1840/2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  Será de 12 (doze) meses, com efeitos a contar
de 07.08.2018.
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2018.
VALOR GLOBAL : 37.920,00.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 2000.
NATUREZA DE DESPESA: 339039.
FONTE DE RECURSOS: 0100001000.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Avelyno Medeiros da Silva Filho.
Pela Contratada: Rômulo Falcão Costa Carvalho.

Avelyno Medeiros da Silva Filho
Diretor Geral da ATI.

Of. 563

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO – ATI

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCESSO N.º AA.027.1.002051/18-06

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/SSP-PI/2018

A Comissão Permanente de Licitações da SECRETARIA  DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ  torna público, para o
conhecimento de todos os interessados que realizará licitação, na
modalidade Tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO, sob regime
de EMPREITADA GLOBAL, COM EXECUÇÃO INDIRET A para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM
CONSTRUÇÃO CIVIL  PARA REFORMA DO PRÉDIO ONDE
FUNCIONOU O PLAMT A PARA IMPLANT AÇÃO DO INSTITUT O
DE DNA (PESP – EIXO 4, LINHA 6, PROJ. 19), cujo valor estimado
para a obra e definido como máximo para a contratação é de R$
334.318,02 (trezentos e trinta e quatro mil, trezentos e dezoito reais e
dois centavos).

     A reunião para recebimento e abertura dos
envelopes dar-se-á às 09:00h (nove horas) do dia 19(dezenove) de
09 (setembro) de 2018 (dois mil e dezoito), na sala da Comissão de
Licitações desta Secretaria, sito na Rua Tersandro Paz, n.º 3150,
Piçarra, Teresina - Piauí, telefone (086) 3223-2567, onde podem ser
obtidas cópias deste instrumento convocatório e demais documentos
necessários em todos os dias úteis, das 8h às 12h.

Teresina, 31 de agosto de 2018.

Marciano Machado de Oliveira
Presidente da CPL/SSP-PI

Visto:
Rubens da Silva Pereira

Secretário de Segurança Pública do Piauí

Of. 083

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÕES
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

3º TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 01/2017/FEPISERH
REF ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2015/
ALEPI
Processo Administrativo nº 1.938/2018FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO – DE – OBRA LTDA.
CNPJ: 10.013.974/0001-63
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE
OBRA TERCEIRIZADA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO
CONTRATUAL
VALOR MENSAL  DO CONTRATO: R$ 128.600,44 (Cento e Vinte
e Oito Mil e Seiscentos Reais e Quarenta e Quatro Centavos).
Fonte Recursos: 33.90.39.57 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica – Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 17 (Dezessete) de Agosto de 2018.
Vigência: 12 (doze) messes.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO
– DE – OBRA LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

4º TERMO ADITIV O AO CONTRATO 001/2017/FEPISERH
REF ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2015/
ALEPI
Processo Administrativo nº. 2.676/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO – DE – OBRA LTDA.
CNPJ: 10.013.974/0001-63
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE
OBRA TERCEIRIZADA  – REPACTUAÇÃO CONTRA TUAL
VALOR MENSAL  DO CONTRATO: R$ 134.377,94 (Cento e Trinta
e Quatro Mil Tr ezentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Quatro
Centavos).
Fonte Recursos: 33.90.39.57 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica – Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 24 (Vinte e Quatro) de Agosto de 2018.
Vigência: 12 (doze) messes.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO
– DE – OBRA LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

Of. 066

�������������	
�����������
�������	������	
������������������	�

�����������
���

����
��������		������	
��
�����������������
�������� �	
������� ��� ����
��� ������������ ��� ��������� ������������
�������������� � !"�#$�� �� �"%#&"���'&( $���#$�!) � $*+,��&$��+"
 -&%!.(&$-���-*�)*!-��.�+��/�%"��	
����������+-"�����01������
�2�������3���������45������	������#����������������6������������������
����������	�����3�1����3���������������0��4����4���7��2�������45�����	��
�� �� !"#$ �%"�&'!()*'"�% �� )+�"+ �)���������,-�. ��/"'0����/1010-�"
* )+"��%1��2���������"+3����������45� $* -&%�89"�:�#�& -&� !"�#$5
����
��������		������	
��
�����������������
�������� �	
������� ��� ����
��� ������������ ��� ��������� ������������
������ � ����� � � �  !"�#$ � � � � � "%#&"���;$�$-* �'&( $��� .�+�� < �%"�
	
��������� �+-"��� ��01 ��� ��� ��2 ��� ����3�� ��� ����45� �����	�����
#����������������6�����������������������������	�����3�1����3����������
�� � �0��4����4 � ��7 � �2�������45� ����	��� �� �� !"#$ � %" � &'!()*'" � % 
� )+�"+ �)���������,- �. ��/"'0����/1010-�" �* )+"� �%1��2���������"+3
���������45�$* -&%�89"�:�#�& -&� !"�#$5
����
������
������������2�4�����-�%1�5��%1�6789 �%1������
���������	
�����������#-&��&$��#&�+�*��021����4�����=�����>
�?����
���4�������������3��3��3�����������������0��������	
����������+-"���
�2@ � �� � �� � �= � �� � ���3�� � �� � ���45� ���� �	� � ����  3��� � �� ���������:
;�.+"*$�" � %�&$� � +" � �.;$*-5� ����	�� � :'0*"8 � % � � )+�"+ �
�������� � ���� � ������� � �� � �����5 � $* -&%�89"�:
#&�+� !"�#$5
����
������
������������2�2�����-�%1����%1�"! 0+ �%1������
���������	
�����������#-&��&$��#&�+�*��040����4������2�������3�����
���4�������������3��3��3������������������1����4��	
����������+-"���
�@���������1�������3���������45������	������ 3���������������:�A-�B
*$.- �  "$�-&�5� ����	�� � :'0*"8 � % � � )+�"+ � � ;�	< � ��� � :�
�	��
$* -&%�89"�:�++$� !"�#$5
�����		������	
��
�������,=2,�����
�
�: �#&$%"$&-��"&%-��+$�$;-��-��-*�&��-��+%$*$��&��$;-�*�
��2�����5
���
��
��
�: �  !*+�8C- � !*$;"&�$+�+" � "���+!�. � +- � #$�!$ � /
 !"�#$5����
��
���:�"%#&"���+$�'-*�.�.-��8C-�+"�;")�!.-�
.�+�5 ���>�	����������������?;�
��� #����������������6������
��������������2�������	�����3������3�3����	���������@�����
�
����������45
��>�	��� � 	������� � ��	 � ����	 � ��>�	���	 � �� � ���
��
��
 ��� � ����	������3 � 	�� � �3�� � ����� � ����3 � �3 � ��D
3
��3 � �>
3����3 � ��
�������� � ������5� ��
� � �� ��		��
����� �1��4����45 �	���
>��	�
*-!'����&+-�-�E��$����F&��������!"�#$G���A-�B�E"H"&&��;"&��
A,*$-&5��:����@A�	��++$� !"�#$5�

Of. 582

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
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Teresina(PI), Segunda-feira, 3 de setembro de 2018 • Nº 165

EXTRATO DO 3º. TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº. 003/2017

Nome do Contratante: FUNDO DE DENVOLVIMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA –
FUNDAT/SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ -
LEI Nº. 5.429 DE 29/12/2004.
CNPJ do Contratante: 07.382.198/0001-64.
Nome do Contratado: D2TI SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 11.633.623/0001-18.
Resumo do Objeto do Aditivo: Este Termo Aditivo tem por objeto a
Prorrogação da Vigência do Contrato nº. 003/2017 de prestação de
serviços técnicos especializados para o desenvolvimento do Sistema
Eletrônico de Gestão de Cobrança do Crédito Tributário,
compreendido dos seguintes módulos: Cobrança Fiscal – SECOB;
Gestão e Execução da Ação Fiscal – SEGAF e Dívida Ativa Estadual
– SEDAE.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está fundamentado na Lei nº.
8.666/93, no Processo Administrativo nº. 0066.000.04931/2018-3 e
Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí - Parecer PGE/PLC
nº. 1.901/2018.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Termo Aditivo será de 04
(quatro) meses, contados a partir de 19/08/2018 até 19/12/2018, visando
o cumprimento do cronograma de execução, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto no artigo 57,
inciso II da Lei nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: De 19/08/2018 a 19/12/2018.
Data da Assinatura do Aditivo: 15/08/2018.
Valor  Global: Este Termo Aditivo não terá ônus para a
CONTRATANTE, pois visa apenas assegurar a continuação dos
serviços que não foram concluídos por causa de alguns imprevistos
devidamente justificados nos autos do Processo Administrativo nº.
0066.000.04931/2018-3.
Ação Orçamentária: 13.116.04.122.0001.1018.
Natureza da Despesa: 33903501.
Fonte de Recursos: 0100001001 - FUNDAT.
Signatários do Aditivo:
Pela Concedente: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS.
Pela Convenente: DIONÉA DINIZ CASTELO BRANCO DOS
SANTOS.

EXTRATO DO 2º. TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº. 061/2016

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: IMOBILIÁRIA  LIMA AGUIAR LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 23.621.451/0001-41.
Resumo do Objeto do Aditivo: Este Termo Aditivo tem por objeto a
locação de 01 (um) galpão comercial com uma área construída de
1.923 m², localizado na Rua Henrique Dias, nº 541, Bairro São Pedro,
em Teresina (PI), visando à armazenagem e guarda com segurança
dos bens e documentos fiscais sob a responsabilidade da Secretaria
da Fazenda.
Fundamento Legal: O presente Termo Aditivo se encontra vinculado
ao Processo Administrativo nº. 0066.000.04670/2018-5, fundamentado
no artigo 62 § 3º, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93, tendo sido
analisada pelo Parecer PGE/PLC nº. 1.966/2018, devidamente aprovado
pelo Procurador-Geral do Estado.
Prazo de Vigência: O período de vigência do presente Termo Aditivo
será de 12 (doze) meses a contar do dia 30/09/2018 com término em 30/
09/2019, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes, mediante
termo aditivo.
Prazo de Execução: De 30/09/2018 a 30/09/2019.
Data da Assinatura do Aditivo: 30/08/2018.
Valor Global: R$ 238.800,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903969.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Aditivo:
Pela Concedente: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS.
Pela Convenente: GUILHERME JOSÉ LIMA AGUIAR.

TERMO DE SUSPENSÃO DO
CONTRATO Nº 032/2017 QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA  DA
FAZENDA E A EMPRESA SILVA E
NASCIMENT O LTDA - TECNEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no 06.553.556/0001-91, com sede na
Avenida Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco “C”, em
Teresina – PI, do-ravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Secretário, o Senhor Antonio Luiz Soares Santos,
Identidade nº. 1.424.698 SSP PI e CPF nº. 057.220.698-41, residente e
domiciliado nesta capital, e de outro lado a empresa Silva & Silva
Nascimento Ltda - TECNEL, inscrita no CNPJ sob o nº 07.677.279/
0001-91, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 114, sala 203, Ed. São
Luiz, bairro Centro, CEP 64.000 - 210, em Teresina – PI, doravante
deno-minada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Francisco Edilson da Silva, portador do RG nº 1.302.796 , inscrito no
CPF sob o nº 031.788.463-87, doravante denominada CONTRATADA,
celebram este Termo de Suspensão do Contrato nº 032/2017,
sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas
disciplinares da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições
que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Termo tem por objeto a suspensão da prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva na plataforma elevatória
instalada no prédio onde funciona a Escola Fazendária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. A suspensão terá a vigência de 120 (cento e vinte) dias a contar
de 01/09/2018.

CLÁUSULA  TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato original
não alteradas por este Termo de Suspensão.

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

4.1. O presente Termo de Suspensão está amparado no conforme o
previsto no artigo 78, inciso XIV, da Lei Federal nº 8.666/93, ficando
asseguradas todas as garantias contratuais assumidas, inclusive os
pagamentos dos serviços já prestados até a data da suspensão.

CLÁUSULA  QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste
Termo de Suspensão, no Diário Oficial do Estado – DOE, até o
5º(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer
no prazo de 20(vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA  SEXTA - DO FORO

6.1. As partes elegem o for da Comarca de Teresina (PI), com renúncia
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas
e questões decorrentes deste Termo de Suspensão, lavrado em 2(duas)
vias de igual teor e forma.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2018.

Antonio Luiz Soares Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

P/ CONTRATANTE

Francisco Edilson da Silva
P/ CONTRATADA

TERMO DE SUSPENSÃO DO
CONTRATO Nº 054/2016 QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA  DA
FAZENDA E A EMPRESA ALLEN RIO
SERVIÇO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE INFORMÁTICA  LTDA.

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no 06.553.556/0001-91, com sede na

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ
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Avenida Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco “C”, em
Teresina – PI, do-ravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Secretário, o Senhor Antonio Luiz Soares Santos,
Identidade nº. 1.424.698 SSP PI e CPF nº. 057.220.698-41, residente e
domiciliado nesta capital, e de outro lado a empresa Allen Rio Serviço
e Comércio de Produtos de Informática Ltda, ou CONTRATADA,
com sede na Rua Gonçalves Dias, 276 – Valparaíso Petrópolis (RJ),
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.710.799/0001-00, representada por
Cláudio Antonio Roche Moreira – Diretor, CPF nº  699.088.507-68 e
RG nº 502.243 SSP-DF, doravante denominada CONTRATADA,
celebram este Termo de Suspensão do Contrato nº 054/2016,
sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas
disciplinares da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições
que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Termo tem por objeto a suspensão do fornecimento de
licenças de software de gerenciamento de backup para o sistema de
cópias de segurança (backup) do ambiente computacional da
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí – SEFAZ/PI, incluindo a
instalação, ativação, configuração, suporte e treinamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. A suspensão terá a vigência de 120 (cento e vinte) dias a contar
de 01/09/2018.

CLÁUSULA  TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato original
não alteradas por este Termo de Suspensão.

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

4.1. O presente Termo de Suspensão está amparado no conforme o
previsto no artigo 78, inciso XIV, da Lei Federal nº 8.666/93, ficando
asseguradas todas as garantias contratuais assumidas, inclusive os
pagamentos dos serviços já prestados até a data da suspensão.
CLÁUSULA  QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste
Termo de Suspensão, no Diário Oficial do Estado – DOE, até o
5º(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer
no prazo de 20(vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA  SEXTA - DO FORO

6.1. As partes elegem o for da Comarca de Teresina (PI), com renúncia
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas
e questões decorrentes deste Termo de Suspensão, lavrado em 2(duas)
vias de igual teor e forma.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2018.

Antonio Luiz Soares Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

P/ CONTRATANTE

Cláudio Antonio Roche Moreira
DIRETOR

P/ CONTRATADA

TERMO DE SUSPENSÃO DO
CONTRATO Nº 075/2016 QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA  DA
FAZENDA E A EMPRESA U S IMPORT
LTDA - ME.

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no 06.553.556/0001-91, com sede na
Avenida Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco “C”, em
Teresina – PI, do-ravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Secretário, o Senhor Antonio Luiz Soares Santos,
Identidade nº. 1.424.698 SSP PI e CPF nº. 057.220.698-41, residente e
domiciliado nesta capital, e de outro lado a empresa US Import LTDA,
com sede na cidade de Teresina (PI), sito à Av. Dom Severino, 2116
Bairro Horto Florestal, inscrita no CNPJ sob o n° 63.347.249/0001-98,
neste instrumento contratual, doravante denominada CONTRATADA,
representada por Jimmy Napoleão Alves, Sócio Administrador, CPF
nº. 217.740.483-53 e RG nº. 551.683 SSP-PI, doravante denominada

CONTRATADA, celebram este Termo de Suspensão do Contrato nº
075/2016, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às
normas disciplinares da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Termo tem por objeto a suspensão da prestação de serviços
de Assistência Técnica (manutenções) no Sistema de Circuito Fechado
de Televisão (SCFTV) da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí e
fornecimento de equipamentos, componentes e materiais necessários
para a composição de Circuito Fechado de Televisão (CFTV).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. A suspensão terá a vigência de 120 (cento e vinte) dias a contar
de 01/09/2018.

CLÁUSULA  TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato original
não alteradas por este Termo de Suspensão.

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

4.1. O presente Termo de Suspensão está amparado no conforme o
previsto no artigo 78, inciso XIV, da Lei Federal nº 8.666/93, ficando
asseguradas todas as garantias contratuais assumidas, inclusive os
pagamentos dos serviços já prestados até a data da suspensão.

CLÁUSULA  QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste
Termo de Suspensão, no Diário Oficial do Estado – DOE, até o
5º(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer
no prazo de 20(vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA  SEXTA - DO FORO

6.1. As partes elegem o for da Comarca de Teresina (PI), com renúncia
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas
e questões decorrentes deste Termo de Suspensão, lavrado em 2(duas)
vias de igual teor e forma.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2018.

Antonio Luiz Soares Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

P/ CONTRATANTE

Jimmy Napoleão Alves
SÓCIO ADMINISTRADOR

P/ CONTRATADA

TERMO DE SUSPENSÃO DO
CONTRATO Nº 0112/2012 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
PIAUÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA
FAZENDA E A EMPRESA SÓ MÓVEIS
LTDA – SÓ BALANÇAS.

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no 06.553.556/0001-91, com sede na
Avenida Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco “C”, em
Teresina – PI, do-ravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Secretário, o Senhor Antonio Luiz Soares Santos,
Identidade nº. 1.424.698 SSP PI e CPF nº. 057.220.698-41, residente e
domiciliado nesta capital, e de outro lado a empresa Só Móveis Ltda
– SÓ BALANÇAS, situada na Rua Riachuelo, 153, Bairro Centro, na
cidade de Teresina (PI), inscrita no CNPJ sob nº 34.972.844/0001-16,
CAGEP nº 19.426.364-9, representada neste ato por seu Sócio Gerente,
Senhor Francisco das Chagas Marques de Araújo, Identidade nº
462.326 SSP-PI e CPF nº 207.779.653-72, doravante denominada
CONTRATADA, celebram este Termo de Suspensão do Contrato nº
0112/2012, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às
normas disciplinares da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Termo tem por objeto a suspensão da prestação de serviços
de manutenção corretiva em balanças rodoviárias instaladas em
Postos Fiscais.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. A suspensão terá a vigência de 120 (cento e vinte) dias a contar
de 01/09/2018.

CLÁUSULA  TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato original
não alteradas por este Termo de Suspensão.

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

4.1. O presente Termo de Suspensão está amparado no conforme o
previsto no artigo 78, inciso XIV, da Lei Federal nº 8.666/93, ficando
asseguradas todas as garantias contratuais assumidas, inclusive os
pagamentos dos serviços já prestados até a data da suspensão.

CLÁUSULA  QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste
Termo de Suspensão, no Diário Oficial do Estado – DOE, até o
5º(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer
no prazo de 20(vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA  SEXTA - DO FORO

6.1. As partes elegem o for da Comarca de Teresina (PI), com renúncia
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas
e questões decorrentes deste Termo de Suspensão, lavrado em 2(duas)
vias de igual teor e forma.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2018.

Antonio Luiz Soares Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA

P/ CONTRATANTE

Francisco das Chagas Marques de Araújo
SÓCIO GERENTE
P/ CONTRATADA

Of. 249

AVISO DE RETIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018.

CONTRATO Nº 103/2018

No Extrato do Contrato nº 103/2018, publicado no DOE Nº 120, de 28/
06/2018, p.22, onde se lê: “PLANO DE TRABALHO: 12368122128 E
FONTE DE RECURSO: 16)”; Leia-se: “ PLANO DE TRABALHO:
12367122131 E FONTE DE RECURSO: 00”. INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SEDUC/PI, Centro
Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e F – Térreo, nesta
Capital. Fone: (86) 3216-3346/3239. Email:
licitacao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 30 de agosto de 2018.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 355

EXTRATO DO CONTRATO Nº 116/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0006125/2017
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 025/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Decreto Estadual nº 15.093,
21/02/2013, e IN/CGE nº 001/2013.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.554.729/0001-96
CONTRATADO: ALCOBAZ CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 06.220.929/0001-02
OBJETO: Conclusão da Construção de Quadra Poliesportiva Padrão
FNDE da U.E. Vicente de Oliveira Lopes no município de Demerval
Lobão
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias
DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2018
VALOR GLOBAL: R$ 287.340,40 (duzentos e oitenta e sete mil e
trezentos e quarenta reais e quarenta centavos)
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14102; PLANO DE TRABALHO:
12368122130; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51; FONTE DE
RECURSO: 00/10.
SIGNATÁRIOS: Hélder Sousa Jacobina-Secretário de
– Secretária de Estado da Educação do Piauí. Alcobaz Construções
Ltda. – Gedeão dos Santos Oliveira.

Of. 2874

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº497 /2018 – Inexigibilidade  de licitação nº484/2018
Empresa: ALFA Objeto: Material hospitalar

Valor: 4.045,92  Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº182 /2018 - Dispensa  de licitação nº174/2018
Empresa: PRONTOLAB Objeto: Exames laboratoriais.
Valor: 62.802,20  Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 142

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV�
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DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIV O

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública
na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em
andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da
Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar,
retificar e ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza
ou determina a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo
pelo qual o órgão competente decide sanar um ato irregular
anteriormente praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, que determina a possibilidade de convalidação
pela própria Administração de atos que apresentarem defeitos
sanáveis e não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo
a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta prejuízo
a terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº
AA.201.1.000310/18-06:

O Secretário de Administração e Previdência resolve
CONVALIDAR  prorrogação contratual firmada entre a Coordenadoria
Estadual de Políticas para Mulheres - CEPM e a Empresa Logus
Copiadoras, Digitalização e Sistemas Ltda, referente à locação de
máquinas impressoras para atender demanda do órgão solicitante.
O Ato em questão será convalidado com base nas informações
prestadas e na instrução processual fornecidas pela Coordenadoria
Estadual de Políticas para Mulheres - CEPM, nesse sentido devem
seguir a Resolução CGFR nº 002/2017.

Ficando condicionado o processo ao atendimento integral
dos Pareceres PGE nº 1682/2018 e CGE nº 57/2018 em anexo, assim
como do parecer da UNIGGP/SEFAZ nº 101/2018, conforme plano de
aplicação ajustado, na forma do Decreto nº 16.806/2016, assim como,
observância ao Decreto nº 17.074/2017 que dispõe sobre
contingenciamento orçamentário e financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de
contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição
indispensável à sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela
SEGOV, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina, 29 de agosto de 2018.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Administração e Previdência

Of. 1564
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AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 052/2018

PROCESSO Nº. 29/2018

O ESTADO DO PIAUI,  através da Coordenadoria de
Desenvolvimento Social e Lazer-CDSOL/PI dá ciência a todos os
interessados que realizará a abertura de licitação na modalidade
Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: contratação
de empresa para execução dos serviços de 20.000m² em revestimento
asfáltico com execução de uma camada de CBUQ nas ruas Joaquim
Bezerra, Antônio Bezerra, Travessa Pedro Bezerra, Sobradinho, Do
Mercado, Projetada 01, São Francisco, Senador Helvidio Nunes, Largo
São José e Avenida Central do Município de São José do Piauí-PI.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/09/2018 às 9:00h. TIPO :
MENOR PREÇO. REGIME:  EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
FONTE DE RECURSO: 00. VALOR ESTIMADO:R$ 992.980,00. Local:
Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro. Aquisição do edital e
acesso a todas as informações na Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar,
Centro, e-mail:cplcdsol@gmail.com, devendo o licitante fornecer cd-
r ou pendrive onde será gravado o edital e seus anexos.

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí

Of. 577

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.900.1.004451/18-80
ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 213/18, referente a Dispensabilidade
de Licitação No 179/18.
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretária
Estadual de Saúde.
EMPRESA SELECIONADO:  PROFARMA SPECIALTY S/A
MODALIDADE : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO JUDICIAL
EXARADA NO PROCESSO JUDICIAL Nº 0817326-37.2018.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 16 (dezesseis) frascos de BRENTUXIMABE
VEDOTINA  50MG PÓ LIOFILIZADO P ARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL, para a paciente ANA PAULA  PEREIRA DA SILVA
CARVALHO.
VALOR : R$ 211.827,84 (Duzentos e Onze Mil, Oitocentos e Vinte e
Sete Reais e Oitenta e Quatro Centavos)
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2018
DATA DO REGISTRO: 28/08/2018
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 170101
FONTE: 100- TESOURO ESTADUAL.
SIGNATÁRIOS : Florentino Alves Veras Neto, Secretário Estadual
da Saúde – pela Contratante e a empresa PROFARMA  SPECIALTY
S/A, representada pelo Sra. Roselei Krasnievicz  - pela Contratada.
Outras Informações na Comissão de Licitações da SESAPI.

Publique-se.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 248

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÍARIO
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ERRATA DA DATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 004/2018

A Comissão Permanente de Licitação – CPL vem comunicar aos
interessados que na publicação do termo de homologação e
adjudicação publicado no Diário Oficial N° 136, no dia 20/07/2018,
página 22. ONDE LÊ-SE: 03 de junho de 2018. LEIA-SE : 03 de julho
de 2018.

Teresina - PI, 31 de agosto de 2018.

Visto: Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico e

Tecnológico - SEDET

Of. 233

EXTRATO 8º TERMO ADITIV O EX- OFICIO AO
CONVÊNIO Nº 005/2012

PROCESSO Nº: 20.072/2012 - SEDET
CONCEDENTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico. CNPJ 06.688.303/0001-25
CONVENENTE:  Associação dos Agricultores Familiares de
Biribidinha, CNPJ 05.685.693/0001-17.
OBJETO:  Prorrogar a vigência original do Convênio acima, tendo
em vista o atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a
essa Entidade por 180 dias, passando do término da vigência para o
dia 18/06/2018, quando deverá ser encaminhada a respectiva
prestação de contas a este órgão.
VALOR:  R$ 96.162,00 (noventa e seis mil cento e sessenta e dois
reais).
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:
PROGRAMA:  20101.2266.1251.029 – Fortalecimento dos Arranjos
Produtivos Locais.
ATIVIDADE:  Apicultura.
FONTES: 10; 20
DATA DE ASSINATURA: 15/06/2018
VIGÊNCIA:  31/12/2018
SIGNATÁRIO:  Igor Leonam Pinheiro Neri, CPF: 018.380.493-71

EXTRATO 8º TERMO ADITIV O EX- OFICIO AO
CONVÊNIO Nº 009/2012

PROCESSO Nº: 20.051/2012 - SEDET
CONCEDENTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico. CNPJ 06.688.303/0001-25
CONVENENTE:  Associação dos Pequenos Produtores da C. Lagoa
do Benedito, CNPJ 06.894.569/0001-24.
OBJETO:  Prorrogar a vigência original do Convênio acima, tendo
em vista o atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a
essa Entidade por 180 dias, passando do término da vigência para o
dia 18/06/2018, quando deverá ser encaminhada a respectiva
prestação de contas a este órgão.
VALOR:  R$ 108.171,29 (cento e oito mil cento e setenta e um reais e
vinte e nove centavos).
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:
PROGRAMA:  20101.2266.1251.029 – Fortalecimento dos Arranjos
Produtivos Locais.
ATIVIDADE:  Apicultura
FONTES: 10; 20
DATA DE ASSINATURA: 15/06/2018
VIGÊNCIA:  31/12/2018
SIGNATÁRIO:  Igor Leonam Pinheiro Neri, CPF: 018.380.493-71

Of. 647

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÒMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 14/2016.

CONTRATANTE : SECRETRARIA DO TRABALAHO E
EMPREENDEDORISMO-SETRE
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.775.435/0001-10
CONTRATADO: E R MARTINS E CIA LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 11.842.881/0001-04
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: O presente Termo Aditivo
tem por objeto alterar o valor do Contrato inicial nº 14/2016, de R$
5.358,81 para R$ 5.623,08, firmado entre as partes acima qualificadas,
por conta de reajuste salarial decorrente de Convenção Coletiva de
Trabalho CCT/2017, retroagindo sua diferença a 01.01.2017.
PRAZO DA VIGÊNCIA : 01/02/2018 para 01/02/2019.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 14/08/2018
VALOR GLOBAL : R$67.476,96 (sessenta e sete mil quatrocentos e
setenta e seis reais e noventa e seis centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA : ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
NATUREZA  DE DESPESA: 339037
FONTE DE RECURSO: 00 TESOURO ESTADUAL.
SEGNATÁRIOS DO ADITIV O:
PELA SETRE: ROSALENA MARIA DE MEDEIROS FERREIRA
PELA CONTRATADA: EMANOELLE RIBEIRO MARTINS

Of. 145

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO – SETRE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 265/2016;
Tomada de Preços: nº 061/2016;
Contrato: nº 059/2016;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI,
comunica para que produza os efeitos legais que celebrou na data de
07/03/2018, com a Empresa CONSTRUTORA R.D. LTDA., o Termo
Aditivo ao Contrato referenciado, garantido à conta de recursos do
Governo do Estado do Piauí/IDEPI, para prorrogação de Prazo de
Vigência por mais 225 (Duzentos e vinte e cinco) dias.

Teresina, 31 de agosto de 2018
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR

Diretor Geral

COMUNICADO

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI,
torna sem efeito o EXTRA TO DO TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 105/2013, publicado no DOE, página 26 da Edição
nº 159, na data de 24/08/2018.

Teresina, 31 de agosto de 2018
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR

Diretor Geral

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 248/2013;
Convite: nº 019/2013;
Contrato: nº 108/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa PATROL IND. COMÉRCIO E CONTRUÇÃO L TDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (Duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / 00 (Governo do Estado do
Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 22/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Francisco Araújo do Rego Melo, pela empresa
contratada.
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 385/2013;
Tomada de Preços: nº 014/2013;
Contrato: nº 058/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRURTORA ENTRE RIOS LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e
oitenta) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data da Assinatura: 31/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Marcello Soares Bezerra Fonseca, pela
empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 435/2014;
Tomada de Preços: nº 140/2014;
Contrato: nº 164/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSPLAN CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo da Execução por mais 6 (seis) meses;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 31/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das
Chagas Carvalho, pelo IDEPI e Deolindo Machado de Aguiar, pela
empresa contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Processo: n° 232/2016;
Tomada de Preços: nº 074/2016;
Contrato: nº 006/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa MLP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI) / 10
(Convênios);
Data da Assinatura: 31/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho pelo IDEPI e Manoel Patrício Gomes da Rocha, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 475/2015;
Tomada de Preços: nº 072/2016;
Contrato: nº 001/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa V. F. SOUSA & CIA  LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (duzentos e oitenta
e cinco) dias;
 Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI) / 116
(Governo Federal)
Data da Assinatura: 29/08/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Brenda Almeida Ferraz, pela empresa
contratada.

TERMOS DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS
CELEBRADOS PELO IDEPI

O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI,
no uso de suas atribuições, torna público que prorrogou de ofício,
até 30/08/2019, o prazo de vigência dos termos aditivos aos
convênios:

CONVÊNIO Nº PROCESSO Nº PARTICIP ANTES
002/15 114/15        IDEPI/PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Teresina, 31 de agosto de 2018

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

Of.  044

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO
PUBLICADO NO D.O.E. DO DIA 09 DE MARÇO DE 2018 – Nº 46
Passar a ler:
Processo: n° 230/16;
Tomada de preços; n° 058/2016;
Contrato: n° 009/2018;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: CANTEIROS CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Pavimentação em paralelepípedo, no município de Brejo do
Piauí - PI ;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ R$ 569.379,99 (novecentos e setenta e nove mil e seiscentos
e oitenta e um reais);
Prazo de Vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 09/03/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar, pelo IDEPI e Maria do
Socorro Ivana Pereira Oliveira, pela empresa contratada.

Of.  1248

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO /ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 039/2018

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, contratação de empresa especializada para implantação
de pavimentação em paralelepípedo no município de Cocal dos Alves -
PI, tudo com vistas de melhorias e desenvolvimento do município no
estado do Piauí, em que foi considerada vencedora a proposta de preço
apresentada pela HENRIQUE CÉSAR DE LIMA BATISTA – ME, CNPJ:
22.307.78510001-82, no valor de R$ 813.745,50 (oitocentos e treze mil e
setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos), tudo conforme
Relatório Final da CL e Termo de Homologação.

Teresina (PI), 24 de julho de 2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

Extrato de contrato
Processo: n° 538/17
Concorrência n°: 039/2018
Contrato: n° 118/2018;
Contratante: instituto de desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: HENRIQUE CÉSAR DE LIMA BATISTA – ME;
Fundamento legal: lei n°8.666/93;
Objeto: contratação de empresa especializada para implantação de
pavimentação em paralelepípedo no município de Cocal dos Alves - PI;
Fonte: 100/116;
Valor: R$ 813.745,50 (oitocentos e treze mil  e setecentos e quarenta e
cinco reais e cinquenta centavos)
Prazo de vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Data da Assinatura: 24/07/2018.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do IDEPI

Of.  144
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 037/2018

O Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, através da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preços de n° 037/
2018, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para
a execução e implantação de 2.520,00m² de pavimentação em
paralelepípedos na rua Beira Rio no município de Corrente - PI, conforme
projeto, especificações e planilhas orçamentárias fornecidas pelo IDEPI,
que no dia e horário abaixo descriminado, a coordenação de licitações
do IDEPI estará reunida com a comissão de licitações do IDEPI, instituída
pela Portaria DG de nº 001/2018, para receber os envelopes com as
documentações dos interessados, conforme especificado no edital em
participar do certame em epigrafe. Data da abertura: dia 19 de setembro
de 2018 – as 08h00min. Tipo de Licitação: Menor preço/Empreitada
por Preço Unitário. Dotação Orçamentária: código do programa e
atividade de 16.208.15.451.0021.1301, Natureza da Despesa 44.90.51,
na fonte 00/16. Valor previsto R$ 276.773,45 (Duzentos e setenta e
seis mil, setecentos e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos).
O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e
Custos Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito
a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-
1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 08h30min
às 13h30 horas. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 30 de agosto de 2018.
MARCILIO KALSON ALMEIDA  OLIVEIRA

  Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  1250

Of.  1256

Of.  1258

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0414/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001312/18-20
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): F&F SHOWS E EVENTOS LTDA-ME
CNPJ do Contratado: 27.068.845/0001-75
Resumo do Objeto do Contrato: referente à realização do evento
FESTEJOS DE SANTO ANTONIO no município de Flores/PI, com
recursos oriundos de Emenda Parlamentar Dep. Aloísio Martins, no
valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil reais) e Extra.Gov, no valor de R$
50.000,00 (Cinquenta Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 06/06/2018
Valor Global: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: FRANCISVALDO RAMOS DA SILVA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0458/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001764/18-03
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): CONFIA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 17.856.588/0001-82
Resumo do Objeto do Contrato: referente à realização do evento
“CIRCUITO CULTURAL” no dia 18 de agosto no município de
Redenção do Gurguéia/PI, com recursos oriundos de Emenda
Parlamentar Dep. Liziê Coelho, no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil
reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
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Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 15/08/2018
Valor Global: R$ 100.000,00 (Cem Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: TIAGO BENVINDO DE ARAÚJO.

ERRATA  DO EXTRATO DO CONTATO Nº 015/2018
Referente à publicação do dia 06 de julho de 2018, página 46.
ONDE SE LÊ:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
015/2017.
LEIA-SE:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
015/2018.

MARLENILDES LIMA DA SILVA
Secretária de Estado de Cultura do Piauí.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTATO Nº 0160/2018
Referente à publicação do dia 06 de julho de 2018, página 60.
ONDE SE LÊ:
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2018.
LEIA-SE:
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2018

MARLENILDES LIMA DA SILVA
Secretária de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 041/2018

NOME DA  CONTRATANTE:  Secretaria de Estado de Cultura -
SECULT
CPJ DA CONTRATANTE:  05.782.352/0001-60
NOME DA CONTRATADA:  ADÃO DIAS COSTA - ME
CNPJ DA CONTRATADA:  21.828.636/0001-04
RESUMO DO OBEJTO DO ADITIV O: Prorroga-se o prazo de
vigência contratual pelo atraso na liberação do recurso.
PRAZO DE VIGENCIA:  120 (Cento e Vinte) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO:  120 (Cento e Vinte) dias
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O:  06/06/2018
VALOR GLOBAL:  R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)
AÇÃO ORÇAMENT ARIA:  51101
FONTES DE RECUROS:  100001001
SIGNATARIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE:
MARLENILDES LIMA DA SILVAPELA CONTRATADA: ADÃO
DIAS COSTA - ME

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 079/2018

NOME DA  CONTRATANTE:  Secretaria de Estado de Cultura -
SECULT
CPJ DA CONTRATANTE:  05.782.352/0001-60
NOME DA CONTRATADA:  R SOARES DE OLIVEIRA EVENTOS-ME
CNPJ DA CONTRATADA:  26.5155.836/0001-12
RESUMO DO OBEJTO DO ADITIV O: Prorroga-se o prazo de
vigência contratual pelo atraso na liberação do recurso.
PRAZO DE VIGENCIA:  120 (Cento e Vinte) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO:  120 (Cento e Vinte) dias
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O:  13/08/2018
VALOR GLOBAL:  R$ 540.000,00 (Quinhentos e Quarenta Mil Reais)
AÇÃO ORÇAMENT ARIA:  51101
FONTES DE RECUROS:  100001001
SIGNATARIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE:
MARLENILDES LIMA DA SILVAPELA CONTRATADA: RICARDO
SOARES DE OLIVEIRA

Of.  171

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0325/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001217/18-89
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): BÁRBARA MARTINS DE SOUSA
CPF do Contratado: 044.994.913-39
Resumo do Objeto do Contrato: referente à apresentação da banda
“V ROAD” no dia 27 de junho no Projeto Boca da Noite no município
de Teresina/PI, com recursos oriundos de Custeio, no valor de R$
2.000,00 (Dois Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 23/07/2018
Valor Global: R$ 2.000,00 (Dois Mil reais)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: BÁRBARA MARTINS DE SOUSA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0420/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001242/18-32
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): HORTÊNCIO DE CASTRO BARBOSA FILHO
CPF do Contratado: 341.937.233-72
Resumo do Objeto do Contrato: referente à apresentação da banda
“MEGAHERTZ” no Projeto Boca da Noite no município de Teresina/PI, com
recursos oriundos de Custeio, no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 06/07/2018
V a l o r  G l o b a l :  R $  2 . 0 0 0 , 0 0  ( D o i s  M i l  r e a i s )                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: HORTÊNCIO DE CASTRO BARBOSA FILHO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0200/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001196/18-83
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): LUIS FERNANDO BARROS SILVA
CPF do Contratado: 017.858.6833-81
Resumo do Objeto do Contrato: referente à apresentação da banda
“REGAPLANTA” no dia 29 de maio no Lançamento do Projeto Boca
da Noite no município de Teresina/PI, com recursos oriundos de
Custeio, no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 24/05/2018
V a l o r  G l o b a l :  R $  2 . 0 0 0 , 0 0  ( D o i s  M i l
reais)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: LUIS FERNANDO BARROS SILVA.
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O U T R O S

S.A. CONCRETO INDUSTRIALIZADO - SACI
CNPJ-06.846.497/0001-40

          ASSEMBLÉIA  GERAL ORDINÁRIA
         ANÚNCIO DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os senhores acionistas da Sociedade
Anônima Concreto Industrializado-SACI, para se reunirem
em Assembléia Geral Ordinária, a se realizar no dia 12 de
setembro de 2018, às 10:00 horas, na sua sede social, à avenida
Henry Wall de Carvalho, 5300, bairro Lourival Parente, nesta
Capital, para deliberarem sobre o seguinte:

1.Tomar as contas dos administradores.

2. Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras
dos exercícios de 2015, 2016 e 2017.

3. Eleição da Diretoria da sociedade

.Teresina (PI), 02 de setembro de 2018
LOURIVAL SALES PARENTE

Diretor Presidente
P. P.  173

3 - 1

PAULO DAL TO NETO CPF:324.308.929-87, torna público que
requereu junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos – SEMAR/PI, o pedido da Licença de Operação (LO) de
Regularização para implantação de campo agrícola na Fazenda
Chapada do Céu e outras no municipio de Sebastião Leal.

P. P.  176

JRE & LACERDA  LTDA – CNPJ: 23.281.775/0001-88, com sede na rua
Dr. Humberto Paixão, S/N, Bairro: Galo Branco, São Raimundo Nonato –
PI torna público que recebeu Licença de Instalação (LI) N° D000457/16
Processo 003598/16 e que requereu Licença de Operação (LO) junto a
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR-PI.

P. P.  177

T. L. T. REGO CIPRIANO COMERCIO DE RAÇÕES L TDA, CNPJ:
30.923.123/0001-65, torna publico que requereu da Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos- SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto
Ambiental – DBIA, para a FORMULAÇÃO DE RAÇÕES
BALANCEADAS E DE ALIMENT OS PREPARADOS PARA ANIMAIS ,
situada na Rodovia PI- 140, zona rural km 99, município de Itaueira-PI.

ANTONIO JOSÉ FERREIRA LIMA,  CNPJ: 20.129.026/0001-41, torna
publico que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos- SEMAM,  a renovação da Licença de Operação e Licença
de Extração, para Extração de Ar eia, Situada na Av. Ulises Marques,
s/n, Planalto Ininga em Teresina-PI.

P. P.  179

C DA SILVA CARVALHO E FILHA  LTDA  “POSTO SANTA RITA”
CNPJ: 14.935.410/0001-39, com sede na AV. RAIMUNDO WALL
FERRAZ, S/N, COHAB, PAULISTANA – PI torna público que
requereu Renovação de Licença de Operação (LO) junto a Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR

P. P.  174

MARINA  MARQUES DA COSTA E SILVA EIRELI-ME, CNPJ:
28.502.114/0001-59 (POSTO MAXX 8), R ANTONIO PIMENTEL, 404,
CENTRO, CANTO DO BURITI-PI, requereu da SEMAR as Licenças
Prévia-LP, Instalação-LI e de Operação-LO, para seu posto de revenda
de combustíveis. Teresina-PI, 31 de Agosto de 2018.

P. P.  178

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0195/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001202/18-36
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): DIOGO BRENO REIS DE CARVALHO
CPF do Contratado: 006.692.473-16
Resumo do Objeto do Contrato: referente à apresentação da banda
“REGAPLANTA” no dia 08 de agosto no Projeto Boca da Noite no
município de Teresina/PI, com recursos oriundos de Custeio, no valor
de R$ 2.000,00 (Dois Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 24/05/2018
V a l o r  G l o b a l :  R $  2 . 0 0 0 , 0 0  ( D o i s  M i l
reais)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: DIOGO BRENO REIS DE CARVALHO.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTATO Nº 075.a/2018
Referente à publicação do dia 08 de junho de 2018, página 24.
ONDE SE LÊ:
EXTRATO DE TERMO DE PATROCÍNIO CONTRATO nº 75.a/17
LEIA-SE:
EXTRATO DE TERMO DE PATROCÍNIO CONTRATO nº 75.a/18

MARLENILDES LIMA DA SILVA
Secretária de Estado de Cultura do Piauí.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 085.a/2018

NOME DA CONTRATANTE   Secretaria de Estado de Cultura -
SECULT
CPJ DA CONTRATANTE   05.782.352/0001-60
NOME DA CONTRATADA   S.L.A.DOS SANTOS SERVIÇOS - ME
CNPJ DA CONTRATADA   28.108.182/0001-38
RESUMO DO OBEJTO DO ADITIVO Prorroga-se o prazo de
vigência contratual pelo atraso na liberação do recurso.
PRAZO DE VIGENCIA   120 (Cento e Vinte) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO   120 (Cento e Vinte) dias
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO 24/08/2018
VALOR GLOBAL   R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais)
AÇÃO ORÇAMENTARIA   51101
FONTES DE RECUROS   100001001
SIGNATARIOS DO CONTRATO PELA CONTRATANTE:
MARLENILDES LIMA DA SILVAPELA CONTRATADA: SÉGIO
LUIS ALVES DOS SANTOS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 075.a/2018

NOME DA  CONTRATANTE   Secretaria de Estado de Cultura -
SECULT
CPJ DA CONTRATANTE   05.782.352/0001-60
NOME DA CONTRATADA   THALLYTA CASTELO BRANCO
VASCONCELOS - ME
CNPJ DA CONTRATADA   19.931.927/0001-73
RESUMO DO OBEJTO DO ADITIV O Prorroga-se o prazo de
vigência contratual pelo atraso na liberação do recurso.
PRAZO DE VIGENCIA    120 (Cento e Vinte) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO   120 (Cento e Vinte) dias
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O 14/08/2018
VALOR GLOBAL    R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais)
AÇÃO ORÇAMENT ARIA    51101
FONTES DE RECUROS   100001001
SIGNATARIOS DO CONTRATO PELA CONTRATANTE:
MARLENILDES LIMA  DA SILVA PELA CONTRATADA:
THALLYTA CASTELO BRANCO VASCONCELOS - ME

Of.  172
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ATIVO 31/12/2017 31/12/2016 PASSIVO 31/12/2017 31/12/2016

CIRCULANTE 25.782.852                 21.931.485                 CIRCULANTE 8.937.874                   9.299.247                   

 

Caixa e Bancos 339.387                        418.273                        Fornecedores 1.709.089                   1.896.965                   

Aplicaç õ es 3.758.781                    1.944.408                    Financiamento 5.976.555                   6.299.996                   

Clientes 10.767.481                 10.311.301                 Salários a Pagar 327.641                       301.395                       

Contas a Receber 142.332                        176.866                        Obrigaç õ es Sociais 364.806                       318.031                       

Impostos a Recuperar 34.978                           12.556                           Obrigaç oes tributárias 395.646                       329.758                       

Estoques 10.736.412                 9.064.508                    Contas a Pagar 164.137                       153.102                       

Despesas do Exerc í c io Seguinte 3.481                              3.573                              

NÃO CIRCULANTE 30.218.020                 29.278.562                 NÃO CIRCULANTE 7.806.173                   2.737.400                   

Realizável à Longo Prazo 9.974                              12.443                           Companhias Coligadas

Companhias Coligadas   Claudino S/A - Lojas de Departamentos 129.679                       75.842                          

  Impostos e Contribuiç õ es -                                   -                                     Construtora Sucesso S/A 500.000                       500.000                       

  Emprestimos Compulsórios 885                                  885                                    João Claudino Fernandes 1.500.000                   1.500.000                   

  Depósitos e Cauç õ es 9.089                              11.558                           Financiametos 5.676.494                   661.558                       

PATRIMÔNIO LIQUIDO 39.256.825                39.173.400                

Capital Subscrito e Integralizado 55.744.410                55.744.410                

Investimentos 5.010.505                    4.864.197                    Ajuste de Avaliaç õ es Patrimoniais -                                  -                                  

Imobilizado 25.197.541                 24.401.922                 Reservas de Incentivos Fiscais -                                  -                                  

Prejuizos Acumulados (16.487.585)              (16.571.010)              

TOTAL DO ATIVO 56.000.872                 51.210.047                 TOTAL DO PASSIVO 56.000.872                51.210.047                

As notas explicativas são parte integrante das demo nstraç õ es contábeis As notas explicativas são parte integrante das demo nstraç õ es contábeis

(Expressa em Reais) (Expressa em Reais)

31/12/2017 31/12/2016  31/12/2017 31/12/2016

CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES ATIVIDADES OPERACIONAIS (4.834.526)                 1.346.277                   

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 27.144.759                 32.368.467                 Lucro Liquido do Exercicio 83.425                          1.372.904                   

(-) Deduç õ es (7.560.057)                  (8.489.958)                  Ajustes:

Impostos Faturados (7.465.962)                  (8.432.532)                  (+) Depreciaç õ es 743.140                       677.330                       

Devoluç õ es de Vendas (94.095)                         (57.426)                         (-) Receita de Incentivos Fiscais (3.363.440)                 (4.093.466)                 

(-) Equivalê nc ia Patrimonial (146.308)                     (223.304)                     

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 19.584.702                 23.878.509                 (-) Resultado da Venda de Bens -                                  (2.415)                           

(-) Custo dos produtos Vendidos (17.712.993)               (21.026.093)               Lucro Liquido Ajustado (2.683.183)                 (2.268.951)                 

AUMENTO/REDUÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOC (2.151.343)                 3.615.228                   

LUCRO BRUTO 1.871.709                    2.852.416                    (Aumento) ou Reduç ão de Clientes (456.180)                     679.499                       

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (5.151.724)                  (5.575.393)                  (Aumento) ou Reduç ão de Cntas a Receber 34.534                          1.614.703                   

Despesa com Vendas (1.307.309)                  (1.432.771)                  (Aumento) ou Reduç ão de Impostos a Recuperar (22.422)                        33.077                          

Despesa Administrativas (2.985.695)                  (2.729.314)                  (Aumento) ou Reduç ão de Estoques (1.671.904)                 1.416.077                   

Depreciaç õ es e Amortizaç õ es (103.222)                      (94.222)                         (Aumento) ou Reduç ão de Desp. do Exerc. Seguinte 92                                    (543)                               

Receitas(despesas) Financeiras Liquidas (901.806)                      (1.542.390)                  (Aumento) ou Reduç ão de Depositos e Cauç õ es 2.469                             (10.315)                        

Equivalê nc ia Patrimonial 146.308                        223.304                        Aumento ou (Reduç ão) de Fornecedores (187.876)                     (255.327)                     

Lucro (Prejuizo) Operacional (3.280.015)                  (2.722.977)                  Aumento ou (Reduç ão) de Salários a Pagar 26.246                          (9.866)                           

Receitas (Despesas) Não Operacionais -                                   2.415                              Aumento ou (Reduç ão) de Obrig. Sociais 46.775                          19.716                          

Receitas de Incentivos Fiscais 3.363.440                    4.093.466                    Aumento ou (Reduç ão) de Obrig. Tributárias 65.888                          146.444                       

IRPJ e CSLL Diferida Aumento ou (Reduç ão) de Contas a Pagar 11.035                          (18.237)                        

Resultado Antes da Tributaç ão Sobre o Lucro 83.425                           1.372.904                    ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (1.5 38.759)                 (434.718)                     

Contribuiç ão Social -                                   -                                   Compras para o Imobilizado (1.538.759)                 (437.133)                     

Imposto de Renda -                                   -                                   Vendas do Imobilizado -                                  2.415                             

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 83.425                           1.372.904                    ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 8.10 8.772                   (569.961)                     

Quantidade de Acõ es no Final do exercí cio 400.347                        400.347                        Empréstimos de Companhias Coligadas 53.837                          6.599                             

Lucro por aç ão em R$ 0,21  3,43 Pagamentos de Emprést. e Financiamentos -                                  (4.670.026)                 

Recebimento de emprest. e Financiamentos 4691495 -                                  

Incentivo Fiscal do ICMS 3.363.440                   4.093.466                   

VARIAÇÃO LIQUIDA DO CAIXA                      1.73 5.487                          341.598 

GUADALAJARA S/A - INDÚSTRIA DE ROUPAS

CNPJ / MF 06.526.131/0001-93

Balanç o Patrimonial levantado em 31/12/2017 e 31/12 /2016

GUADALAJARA S/A - INDÚSTRIA DE ROUPAS - CNPJ: 06.52 6.131/0001-93 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores Acionistas:   As Demonstraç õ es Financeiras estão sendo apresentadas em reais, até 31 de dezembro de 2017 foram apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 

no Brasil, as quais abrangem as disposiç õ es contidas nas Leis 6.404/76, 11.638/07 e 11.941/09, pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê  de Pronunciamentos Contábeis - CPCs, tendo 

optado pela adoç ão do Pronunciamento Técnico CPC PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas e nas normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. A partir de 1º de 

janeiro de 2010 a administraç ão optou pela convergê ncia dos s istema contábil brasileiro para as Normas Internacionais de Contabilidade - IFRS, sempre considerando a relaç ão custo x 

benefí c io e a relevãncia das informaç õ es a serem divulgadas, a principal mudanç a se deu pela adoç ão do Valor Justo no Ativo Imobilizado, CPCs 27 e 28 e ICPC 10 - Interpretaç ão sobre a 

Aplicaç ão Incial ao Ativo Imobilizado e à Propriedade para Investimentos, os demais CPCs decorrentes da aplicaç õ es das demais normas não tiveram impacto relevante nas demonstraç õ es 

financeiras apresentadas.

GUADALAJARA S/A - INDÚSTRIA DE ROUPAS GUADALAJARA S /A - INDÚSTRIA DE ROUPAS 

CNPJ / MF 06.526.131/0001-93 CNPJ / MF 06.526.131/0001-93

Demonstraç ão dos Resultados dos Exercí cios Findos e m 31/12/2017 e 31/12/2016 Demonstraç ão dos Fluxos de Caixa dos Exercí cios Fin dos em 31/12/2017 e 31/12/2016
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ATIVO 31/12/2017 31/12/2016 PASSIVO 31/12/2017 31/12/2016

CIRCULANTE 25.782.852                 21.931.485                 CIRCULANTE 8.937.874                   9.299.247                   

 

Caixa e Bancos 339.387                        418.273                        Fornecedores 1.709.089                   1.896.965                   

Aplicaç õ es 3.758.781                    1.944.408                    Financiamento 5.976.555                   6.299.996                   

Clientes 10.767.481                 10.311.301                 Salários a Pagar 327.641                       301.395                       

Contas a Receber 142.332                        176.866                        Obrigaç õ es Sociais 364.806                       318.031                       

Impostos a Recuperar 34.978                           12.556                           Obrigaç oes tributárias 395.646                       329.758                       

Estoques 10.736.412                 9.064.508                    Contas a Pagar 164.137                       153.102                       

Despesas do Exerc í c io Seguinte 3.481                              3.573                              

NÃO CIRCULANTE 30.218.020                 29.278.562                 NÃO CIRCULANTE 7.806.173                   2.737.400                   

Realizável à Longo Prazo 9.974                              12.443                           Companhias Coligadas

Companhias Coligadas   Claudino S/A - Lojas de Departamentos 129.679                       75.842                          

  Impostos e Contribuiç õ es -                                   -                                     Construtora Sucesso S/A 500.000                       500.000                       

  Emprestimos Compulsórios 885                                  885                                    João Claudino Fernandes 1.500.000                   1.500.000                   

  Depósitos e Cauç õ es 9.089                              11.558                           Financiametos 5.676.494                   661.558                       

PATRIMÔNIO LIQUIDO 39.256.825                39.173.400                

Capital Subscrito e Integralizado 55.744.410                55.744.410                

Investimentos 5.010.505                    4.864.197                    Ajuste de Avaliaç õ es Patrimoniais -                                  -                                  

Imobilizado 25.197.541                 24.401.922                 Reservas de Incentivos Fiscais -                                  -                                  

Prejuizos Acumulados (16.487.585)              (16.571.010)              

TOTAL DO ATIVO 56.000.872                 51.210.047                 TOTAL DO PASSIVO 56.000.872                51.210.047                

As notas explicativas são parte integrante das demo nstraç õ es contábeis As notas explicativas são parte integrante das demo nstraç õ es contábeis

(Expressa em Reais) (Expressa em Reais)

31/12/2017 31/12/2016  31/12/2017 31/12/2016

CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES ATIVIDADES OPERACIONAIS (4.834.526)                 1.346.277                   

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 27.144.759                 32.368.467                 Lucro Liquido do Exercicio 83.425                          1.372.904                   

(-) Deduç õ es (7.560.057)                  (8.489.958)                  Ajustes:

Impostos Faturados (7.465.962)                  (8.432.532)                  (+) Depreciaç õ es 743.140                       677.330                       

Devoluç õ es de Vendas (94.095)                         (57.426)                         (-) Receita de Incentivos Fiscais (3.363.440)                 (4.093.466)                 

(-) Equivalê nc ia Patrimonial (146.308)                     (223.304)                     

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 19.584.702                 23.878.509                 (-) Resultado da Venda de Bens -                                  (2.415)                           

(-) Custo dos produtos Vendidos (17.712.993)               (21.026.093)               Lucro Liquido Ajustado (2.683.183)                 (2.268.951)                 

AUMENTO/REDUÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOC (2.151.343)                 3.615.228                   

LUCRO BRUTO 1.871.709                    2.852.416                    (Aumento) ou Reduç ão de Clientes (456.180)                     679.499                       

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (5.151.724)                  (5.575.393)                  (Aumento) ou Reduç ão de Cntas a Receber 34.534                          1.614.703                   

Despesa com Vendas (1.307.309)                  (1.432.771)                  (Aumento) ou Reduç ão de Impostos a Recuperar (22.422)                        33.077                          

Despesa Administrativas (2.985.695)                  (2.729.314)                  (Aumento) ou Reduç ão de Estoques (1.671.904)                 1.416.077                   

Depreciaç õ es e Amortizaç õ es (103.222)                      (94.222)                         (Aumento) ou Reduç ão de Desp. do Exerc. Seguinte 92                                    (543)                               

Receitas(despesas) Financeiras Liquidas (901.806)                      (1.542.390)                  (Aumento) ou Reduç ão de Depositos e Cauç õ es 2.469                             (10.315)                        

Equivalê nc ia Patrimonial 146.308                        223.304                        Aumento ou (Reduç ão) de Fornecedores (187.876)                     (255.327)                     

Lucro (Prejuizo) Operacional (3.280.015)                  (2.722.977)                  Aumento ou (Reduç ão) de Salários a Pagar 26.246                          (9.866)                           

Receitas (Despesas) Não Operacionais -                                   2.415                              Aumento ou (Reduç ão) de Obrig. Sociais 46.775                          19.716                          

Receitas de Incentivos Fiscais 3.363.440                    4.093.466                    Aumento ou (Reduç ão) de Obrig. Tributárias 65.888                          146.444                       

IRPJ e CSLL Diferida Aumento ou (Reduç ão) de Contas a Pagar 11.035                          (18.237)                        

Resultado Antes da Tributaç ão Sobre o Lucro 83.425                           1.372.904                    ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (1.5 38.759)                 (434.718)                     

Contribuiç ão Social -                                   -                                   Compras para o Imobilizado (1.538.759)                 (437.133)                     

Imposto de Renda -                                   -                                   Vendas do Imobilizado -                                  2.415                             

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 83.425                           1.372.904                    ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 8.10 8.772                   (569.961)                     

Quantidade de Acõ es no Final do exercí cio 400.347                        400.347                        Empréstimos de Companhias Coligadas 53.837                          6.599                             

Lucro por aç ão em R$ 0,21  3,43 Pagamentos de Emprést. e Financiamentos -                                  (4.670.026)                 

Recebimento de emprest. e Financiamentos 4691495 -                                  

Incentivo Fiscal do ICMS 3.363.440                   4.093.466                   

VARIAÇÃO LIQUIDA DO CAIXA                      1.73 5.487                          341.598 

GUADALAJARA S/A - INDÚSTRIA DE ROUPAS

CNPJ / MF 06.526.131/0001-93

Balanç o Patrimonial levantado em 31/12/2017 e 31/12 /2016

GUADALAJARA S/A - INDÚSTRIA DE ROUPAS - CNPJ: 06.52 6.131/0001-93 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores Acionistas:   As Demonstraç õ es Financeiras estão sendo apresentadas em reais, até 31 de dezembro de 2017 foram apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 

no Brasil, as quais abrangem as disposiç õ es contidas nas Leis 6.404/76, 11.638/07 e 11.941/09, pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê  de Pronunciamentos Contábeis - CPCs, tendo 

optado pela adoç ão do Pronunciamento Técnico CPC PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas e nas normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. A partir de 1º de 

janeiro de 2010 a administraç ão optou pela convergê ncia dos s istema contábil brasileiro para as Normas Internacionais de Contabilidade - IFRS, sempre considerando a relaç ão custo x 

benefí c io e a relevãncia das informaç õ es a serem divulgadas, a principal mudanç a se deu pela adoç ão do Valor Justo no Ativo Imobilizado, CPCs 27 e 28 e ICPC 10 - Interpretaç ão sobre a 

Aplicaç ão Incial ao Ativo Imobilizado e à Propriedade para Investimentos, os demais CPCs decorrentes da aplicaç õ es das demais normas não tiveram impacto relevante nas demonstraç õ es 

financeiras apresentadas.

GUADALAJARA S/A - INDÚSTRIA DE ROUPAS GUADALAJARA S /A - INDÚSTRIA DE ROUPAS 

CNPJ / MF 06.526.131/0001-93 CNPJ / MF 06.526.131/0001-93

Demonstraç ão dos Resultados dos Exercí cios Findos e m 31/12/2017 e 31/12/2016 Demonstraç ão dos Fluxos de Caixa dos Exercí cios Fin dos em 31/12/2017 e 31/12/2016

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO INICIO 

E NO FINAL DO EXERCICIO 1.735.487                   341.598                       

Saldo Final das Disponibilidades 4.098.168                   2.362.681                   

Saldo Inic ial das Disponibilidades (2.362.681)                 (2.021.083)                 

As notas explicativas são parte integrante das demo nstraç õ es contábeis As notas explicativas são parte integrante das demonstraç õ es contábeis

(Expressa em Reais)

Capital Ajustes de Reserva de Prejuí zos Patrimônio

Social Aval. Patrimoniais Incentivos Acumulados Lí quido

Saldo, 31 de Dezembro de 2015 55.744.410                 -                                     -                                        (17.943.914)              37.800.496                

Resultado Lí quido do Exerc í c io -                                   -                                     -                                        1.372.904                   1.372.904                   

Incentivos Fiscais do ICMS -                                   -                                     4.093.466                         (4.093.466)                 -                                  

Compensaç ão de Prejuizos -                                   -                                     (4.093.466)                       4.093.466                   -                                  

Saldo, 31 de Dezembro de 2016 55.744.410                 -                                     -                                        (16.571.010)              39.173.400                

Resultado Lí quido do Exerc í c io -                                   -                                     -                                        83.425                          83.425                          

Incentivos Fiscais do ICMS  -                                   -                                     3.363.440                         (3.363.440)                 -                                  

Compensaç ão de Prejuizos -                                   -                                     (3.363.440)                       3.363.440                   -                                  

Saldo, 31 de Dezembro de 2017 55.744.410                 -                                     -                                        (16.487.585)              39.256.825                

As notas explicativas são parte integrante das demo nstraç õ es contábeis

GUADALAJARA S/A - INDÚSTRIA ROUPAS

CNPJ / MF 06.526.131/0001-93

Demonstraç ão das Mutaç õ es do Patrimônio Lí quido do Exercí cio Findos em 31/12/2017 e 31/12/2016

As Demonstraç õ es Financeiras na í ntegra, juntamente com o Relatório da Administraç ão, estão à disposiç ão na sede da Companhia.
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                                        Vitor Eduar do dos Santos  Ribeiro

                                                 Contador CRC /PI - 7929-PI

                                                     Registro CNAI nº 4711

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

JOÃO CLAUDINO FERNANDES:  Presidente CONTABILISTA

CLAUDIA MARIA DE MACEDO CLAUDINO:   1ª Vice Presidente JOSÉ ABÍLIO NETO 

DANIELLI DE MACEDO CLAUDINO EVANGELISTA:  2ª Vice Presidente CONTADOR - CRC-CE 7902/O-0 T-PI

CPF: 091.161.093-68

DIRETORIA

CLAUDIA MARIA DE MACEDO CLAUDINO: Diretora Presidente

(Expressa em Reais)

MESES 2017 2016

Janeiro                       1.006.857                            2.165.122 

Fevereiro                       1.962.192                            1.661.575 

Març o                       2.694.253                            3.310.732 

Abril                       2.497.530                            3.347.579 

Maio                       1.719.022                            1.907.139 

Junho                       1.721.608                            3.424.853 

Julho                       3.415.259                            3.547.943 

Agosto                       2.086.798                            2.094.068 

Setembro                       2.481.202                            1.797.470 

Outubro                       2.624.089                            2.193.123 

Novembro                       2.594.934                            3.591.861 

Dezembro                       2.341.016                            3.327.002 

TOTAL 27.144.759        32.368.467          

Aos Acionistas e Diretores da

GUADALAJARA S/A - INDÚSTRIA DE ROUPAS

Teresina-Piauí

 �  Opinião

                                       Teresina (PI), 28 de junho de 2018

                  AUDIPER - Auditores Independentes  S/S 

                                                                                 CRC/PI - 23

GUADALAJARA S/A - INDÚSTRIA ROUPAS

CNPJ / MF 06.526.131/0001-93

Faturamento do Exercí cio Findos em 31/12/2017 e 31/ 12/2016

 �  Avaliamos a adequaç ão das polí ticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgaç õ es feitas pela administraç ão.

 �  Concluí mos sobre a adequaç ão do uso, pela administraç ão, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidê nc ias de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 

relaç ão a eventos ou condiç õ es que possam levantar dúvida s ignificativa em relaç ão à capacidade de continuidade operacional da companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 

devemos chamar atenç ão em nosso relatório de auditoria para as respectivas divugaç õ es nas demonstraç õ es contábeis ou incluir modificaç ão em nossa opinião, se as divugaç õ es forem 

inadequadas. Nossas conclus õ es estão fundamentadas nas evidê nc ias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condiç õ es futuras podem levar a Companhia a 

não mais se manter em continuidade operacional.

 �  Avalimos a apresentaç ão geral, a estrutura e o conteúdo das demonstraç õ es contábeis, inclusive as divulgaç õ es e se as demonstraç õ es contábeis representam as correspondentes 

transaç õ es e os eventos de maneira compatí vel com o objetivo de apresentaç ão adequada.

 10- Comunicamo-nos com os responsáveis pela governanç a a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constataç õ es s ignificativas de auditoria, 

inclusive as eventuais defic iê nc ias s ignificativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

 5- A administraç ão e responsável pela elaboraç ão e adequada apresentaç ão das demonstraç õ es contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos 

que ela determinou como necessários para permitir a elaboraç ão de demonstraç õ es contábeis livres de distor ç ão relevante, independentimente se causada por fraude ou erro.

 �  Identificamos  e avaliamos os riscos de distor ç ão relevante nas demonstraç õ es conábeis, independentimente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 

auditoria em resposta a teis riscos, bem como obtemos evidê nc ia de auditoria apropriada e sufic iente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detec ç ão de distor ç ão relevante resultante 

de flaude é maior do que o proviniente de erros, já que a flaude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, fals ificaç ão, omissão ou representaç õ es falsas intencionais.

 �  Responsabilidades da administrç ão e da governanç a  pelas demonstraç õ es contábeis:

 6- Na elaboraç ão das demonstraç ão contábeis, a administraç ão é responsável pela avaliaç ão da capacidade de a companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 

relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboraç ão das demonstraç õ es contábeis, a não ser que a administraç ão pretenda liquidar a empresa ou 

cessar suas operaç õ es, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operaç õ es.

 7- Os responsáveis pela governanç a da empresa são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboraç ão das demonstraç õ es contábeis.

 �  Responsabilidades do auditor pela auditoria das d emonstraç õ es contábeis:

 8- Nossos objetivos são obter seguranç a razoável de que as demonstraç õ es contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distor ç ão relevante, independentimente se causada por flaude ou 

erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Seguranç a razoável é um alto ní vel de seguranç a, mas, não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 

brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distor ç õ es relevantes existentes. As distor ç õ es podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 

quando, indiv idualmente ou em conjunto, possam influenciar dentro de uma perspectiva razoável, as decis õ es econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstraç õ es 

contábeis.

 3- Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seç ão a 

seguir, intitulada "Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstraç õ es contábeis". Somos independentes em relaç ão à Companhia, de acordo com os princ í pios éticos relevantes 

previstos no Código de Ética Profiss ional do Contador e nas normas profiss ionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 

acordo com essas normas. Acreditamos que a evidê nc ia de auditoria obtida é sufic iente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

 �  Outras informaç õ es que acompanham as demonstraç õ e s contábeis e o relatório do auditor 

 4- A administraç ão da empresa é responsável por essas outras imformaç õ es que compreendem o Relatório de Administraç ão. Nossa opinião sobre as demonstraç õ es contábeis não abrange o 

Relatório da Administraç ão e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstraç õ es contábeis, nossa 

responsabilidade é a de ler o Relatório da Administraç ão e, ao faz ê -lo, considerar  se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstraç õ es contábeis ou com nosso 

conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorc ido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distor ç ão relevantes no Relatório da 

Administraç ão, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

 9- Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profiss ional e mantemos cetic ismo profiss ional ao longo da 

auditoria. Além disso:

 �  Obtemos entendimentos dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria aprpriados às c ircunstâncias, mas, não, com o objetivo de 

expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da empresa.

 RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEM ONSTRAÇ ÕES CONTÁBEIS

 1- Examinamos as demonstraç õ es contábeis da GUADALAJARA S/A -INDÚSTRIA DE ROUPAS, que compreendem o balanç o patrimonial em  31 de  dezembro de  2017 e as respectivas 

demonstraç õ es do resultado, dos fluxos de Caixa e das mutaç õ es do patrimônio liquido para o exerc í c io findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais 

notas explicativas.

 2- Em nossa opinião, as demonstraç õ es contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posiç ão patrimonial e financeira da GUADALAJARA S/A - 

INDÚSTRIA DE ROUPAS, em 31 de dezembro de 2017, o desempenho de suas operaç õ es e os seus fluxos de caixa para o exerc í c io findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil .

 �  Base para Opinião

P. P.  175
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n°
9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Transito
Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do Piauí, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a
relação de Autos de Infração de Trânsito processados com base do art.
231, V do CTB (transitar com o veículo com excesso de velocidade) e
NOTIFICA  os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o
prazo estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via
Correios para apresentação da Defesa da Autuação.
�
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SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
André Luiz Feitosa Quixada

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Marlenildes Lima da Silva

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Nonato de Oliveira

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557


